
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.415, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1956. 

 

  Abre crédito especial de Cr$ 219.600,00 para pagamento do 

aluguel de casas particulares ocupadas por estações fiscais. 

 

Publicado no DOE de 24/11/1956.  
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